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Este material visa trazer todas as informações acerca do benefício de Auxílio Cuidador Idoso (ACI). 
Aqui, estão descritos todos os detalhes pertinentes à cobertura e ao funcionamento do programa, 
como critérios de elegibilidade, manutenção e características do benefício, requisitos para a 
solicitação e renovação, entre outros.  
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1. Conceituação e critérios de elegibilidade  

 

1.1 Conceituação 

O Auxílio Cuidador do Idoso (ACI) é um auxílio pecuniário, temporário, que tem como objetivo 

contribuir com um valor financeiro que auxilie na contratação de um cuidador para apoiar os 

beneficiários idosos em suas necessidades de alimentação, administração de medicamentos de 

rotina por via oral e/ou por sonda, mobilidade, higiene e outras atividades da vida diária.  

 

1.2 Critérios de Elegibilidade 

1.2.1 Para ter direito ao benefício, é preciso atender a alguns critérios de elegibilidade, 

estabelecidos nos padrões normativos da Saúde Petrobras e previamente definidos pelas 

patrocinadoras. A Saúde Petrobras fornecerá ao beneficiário elegível auxílio financeiro para 

remuneração de 01 (um) cuidador, cujo valor máximo corresponderá a 01 (um) salário-mínimo 

nacional, desde que integrante do Plano AMS (Saúde Petrobras). 

 

1.2.2 Períodos de Carência  

Os atendimentos cobertos pelo Plano AMS (Saúde Petrobras) são isentos de carência na primeira 

inscrição de beneficiários titulares e dependentes no Plano, sendo imediata a garantia da cobertura 

assistencial após a assinatura dos termos de inclusão, resguardado apenas o prazo de inclusão 

decorrente da troca de informações entre as empresas patrocinadoras e a Saúde Petrobras (rotina 

detalhada no Manual de Orientações Operacionais: Critérios de Elegibilidade de Beneficiário).   

Nas situações de reinclusão de beneficiários titulares empregados ou reinclusão de dependentes, o 

Plano AMS (Saúde Petrobras) aplicará períodos de carência nos limites admitidos no art. 12 da Lei 

9656/98, cujo prazo contará a partir da efetiva reinclusão no sistema da operadora.  

O período de carência previsto para o Auxílio Cuidador do Idoso é de 180 dias, a contar da data de 

reinclusão no sistema da operadora.  

Desta forma, os beneficiários titulares e dependentes somente terão acesso às coberturas previstas 

neste Programa após cumprido o prazo de carência de 180 dias após o reingresso ao Plano AMS.  

Essa regra não se aplica na reinclusão do beneficiário titular empregado e seus dependentes em 

função de término de licença sem vencimentos, de cessão ou de suspensão do contrato de trabalho 

por exercício de função como dirigente nas Participações Societárias da Petrobras.  

 

1.3 Quem pode receber o Auxílio Cuidador do Idoso? 

1.3.1 Beneficiários com idade igual ou superior a 60 anos, que se enquadrem nos critérios 

normativos do plano e apresentem as seguintes características:   

a. Tenha cumprido 180 dias de carência após o reingresso.  

b. Autonomia comprometida e dependência parcial ou total de cuidados de terceiros para a 

realização das atividades da vida diária, o que deve ser comprovado pela equipe técnica do 

plano através dos instrumentos de avaliação especificados nesse documento: 

file:///C:/Users/FernandaSaboiaLimaMo/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/L4TFD6R4/saudepetrobras.com/criterioselegibilidade
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(i) Dependência parcial de terceiros - Realiza a atividade com o auxílio de 

terceiros, participando de alguma etapa da atividade. Inclui preparo e supervisão;  

(ii) Dependência total de terceiros - Não realiza a atividade ou é totalmente 

dependente de terceiros para realizá-la. Não participa de nenhuma etapa da 

atividade.  

c. Não ter familiar disponível para assumir o papel de cuidador, atestado por meio de 
declaração no termo de adesão. Não será concedido caso haja um membro da família maior 
de 18 anos que possa se responsabilizar pelo cuidado. São considerados graus de parentesco: 
Parente em linha reta: Exs.: filho, neto, bisneto, trineto, tetraneto; e ascendente: pai, avô, 
bisavô, trisavô, tetravô, filho adotivos (apenas os reconhecidos em cartório); Parente em 
linha colateral, transversa, oblíqua e por afinidade: Exs.: irmãos, tio(a), sobrinho(a), 
sogro(a), primo(a), nora, genro, cunhado(a).  

d. Ter uma pessoa responsável pelo beneficiário, que assumirá a escolha do cuidador, 

servindo como ponto focal no fornecimento de orientações sobre os cuidados oferecidos com 

o beneficiário contemplado com o Auxílio Cuidador do Idoso.  

e. Ter uma pessoa responsável pelo pagamento das respectivas obrigações trabalhistas e que 

apresente mensalmente o recibo comprovando a prestação de serviço do cuidador, para que 

possa ser processado o reembolso do benefício. 

f. No caso de existir mais de 01 (um) idoso elegível ao Auxílio Cuidador do Idoso, no mesmo 

domicílio, será concedido apenas 01 (um) benefício do Auxílio Cuidador do Idoso. 

g. A Equipe Técnica da Saúde Petrobras poderá solicitar a avaliação de um médico ou 

psicólogo ou outro profissional de saúde credenciado da Saúde Petrobras ou ainda relatório 

médico, laudos e exames complementares para auxiliar na comprovação da elegibilidade do 

beneficiário ao Auxílio Cuidador do Idoso, quando forem apresentadas Planilhas de Avaliação 

de Independência Funcional com pontuações divergentes, em curto intervalo de tempo.  

 

2. Atribuições e responsabilidades  
  

2.1 Atribuições da pessoa responsável pelo beneficiário 

 

2.1.1 A pessoa responsável pelo beneficiário poderá ser qualquer pessoa maior de 18 anos, familiar 

do beneficiário ou não, que seja encarregada das seguintes tarefas:   

a. Designar um cuidador. O cuidador deverá ter idade acima de 18 anos e ensino fundamental 

completo, atestada com a apresentação de documento de identidade com foto (RG, CNH ou 

passaporte) e possuir aptidão para o desempenho da função. A equipe técnica do ACI poderá 

solicitar atestado médico a qualquer tempo para comprovação de aptidão para o desempenho 

da função de cuidador. 

b. Orientar o profissional contratado quanto aos cuidados necessários com o beneficiário 

contemplado pelo auxílio. 

c. Arcar com o pagamento das obrigações trabalhistas decorrentes da prestação do serviço. 

d. As despesas trabalhistas com o cuidador, incluindo o 13º salário, férias, assinatura de 

contrato, entre outras, são de responsabilidade do contratante do serviço (família/pessoa 

responsável), e não da Saúde Petrobras, que apenas fornece auxílio pecuniário. Nosso plano 
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não reembolsa tais valores, ou seja, não configura qualquer relação trabalhista ou de 

qualquer natureza entre a Saúde Petrobras e o cuidador e/ou empresa contratada. 

e. Realizar a negociação salarial e da jornada de trabalho diretamente com o cuidador.  

f. Emitir o comprovante de pagamento contendo o nome do beneficiário assistido, 

beneficiário titular, identidade, local de prestação do serviço, data, mês de referência, valor 

e assinatura, além do nome e do CPF do cuidador (conforme modelo que consta no anexo III). 

g. Apresentar mensalmente recibo comprovando a existência do cuidador, para que possa ser 

solicitado o reembolso do benefício junto ao plano.  

h. Comunicar ao plano a troca e/ou a dispensa do cuidador, no prazo de até 48 horas úteis.  

i. Comunicar à Saúde Petrobras a internação hospitalar/domiciliar do beneficiário em até 48 
horas úteis da data da internação. 

j. Comunicar à Saúde Petrobras o óbito do beneficiário em até 10 (dez) dias corridos da data 
do óbito. 

k. Comunicar à Saúde Petrobras mudança do beneficiário para asilos, casas geriátricas ou 
habitações coletivas de qualquer tipo, em até 48 horas úteis da data da mudança. 

l. Fornecer as orientações sobre os cuidados necessários com o idoso e acompanhar a 

qualidade dos serviços prestados.  

m. Caso o responsável opte pela contratação de mais de um cuidador, o auxílio continuará 

sendo único, sem qualquer acréscimo no seu valor. Da mesma forma, caso o valor pago ao 

cuidador exceda o teto estabelecido de até um salário-mínimo nacional, o pagamento da 

diferença será de inteira responsabilidade do beneficiário titular/responsável. Em ambas as 

situações, a Saúde Petrobras se abstém de qualquer ônus financeiro adicional a esse 

respeito.  

  

2.2  Atribuições do cuidador 

 

2.2.1 A seguir, são descritas algumas tarefas que fazem parte da rotina do cuidador:   

a. Ajudar nos cuidados de higiene pessoal, como por exemplo trocar fraldas, dar banho, 

realizar a higiene oral e íntima.  

b. Estimular e ajudar na alimentação.  

c. Ajudar na locomoção e na realização de atividades físicas, tais como: andar, tomar sol e 

praticar exercícios físicos.  

d. Estimular atividades de lazer.  

e. Realizar mudanças de posição na cama e na cadeira, e massagens de conforto.  

f. Administrar as medicações orais e por sonda, conforme prescrição e orientação da equipe 

médica. 

g. No link a seguir, é possível acessar o Guia Prático do Cuidador elaborado pelo Ministério da 

Saúde: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_pratico_cuidador.pdf. 

 

 

 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_pratico_cuidador.pdf
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3. Inelegibilidade  
  

3.1 Situações que impedem a concessão do Auxílio Cuidador do Idoso  

 

3.1.1 Não poderá ser contemplado com o benefício o beneficiário que:  
  

a. Esteja em cumprimento do período de carência de 180 dias. 

b. Esteja abaixo da faixa etária de concessão, ou seja, que tenha menos de 60 anos.  

c. Resida em asilos, casas geriátricas, casas de repouso, nursing homes ou em qualquer outra 

habitação coletiva.  

d. Participe de alguma modalidade do Programa de Atenção Domiciliar (PAD).  

e. Tenha um familiar que esteja disponível para exercer o papel de cuidador. (Será necessária 

a comprovação documental, a qualquer tempo, caso o familiar residente no domicílio não se 

disponibilize a exercer o cuidado).  

f. Participe do Programa de Assistência Especial (PAE).  

g. Não possua pessoa responsável pela contratação do cuidador. 

h. Beneficiários que, após a análise do conteúdo do formulário de avaliação de 

independência funcional (preenchido pelo médico assistente), e após validação desta 

documentação pela equipe técnica do ACI, atinjam a média superior a 55 (cinquenta e cinco) 

pontos. 

i. Beneficiários que possuam independência completa e independência modificada: 

 

(i) Independência completa - Realiza a atividade de forma independente, sem 

nenhum tipo de adaptação ou modificação, na velocidade habitual e em segurança; 

(ii) Independência modificada - Realiza a atividade de forma adaptada, sendo 

necessário algum tipo de modificação/adaptação, ou realiza a atividade de forma 

diferente do habitual ou mais lentamente.  

 

3.2 Situações que poderão ocasionar a suspensão da concessão do Auxílio Cuidador do Idoso 

  

3.2.1 A suspensão do benefício ocorre nas situações abaixo:   

a. Ausência de comunicação ao plano sobre a substituição do cuidador no prazo de até 48 

horas úteis. 

b. Substituição do cuidador por um familiar. 

c. Deixar de apresentar, dentro dos prazos estabelecidos pelo plano, o comprovante de 

pagamento ao cuidador, que deverá estar devidamente assinado por este. 

d. Caso exista mudança de domicílio para instituições asilares, casas geriátricas, casas de 

repouso, nursing homes, hospices ou qualquer habitação coletiva ou instituição de longa 

permanência (ILPI). 

e. O benefício pode ser suspenso temporária ou definitivamente se o beneficiário evoluir para 

inclusão no PAD, PAE ou para internação hospitalar. 

f. Melhora da condição de saúde e recuperação da autonomia e capacidade funcional 

atestada após visita pontual ou relatório médico ou formulário de avaliação funcional. 
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g. No caso de internação hospitalar, o auxílio será garantido pelo prazo máximo de 30 dias, a 

contar da data da internação. Após esse prazo, o benefício será cancelado sendo necessária a 

abertura de um processo de avaliação de elegibilidade para o ACI. A abertura de um novo 

processo somente poderá ocorrer após o término da condição que cancelou o auxílio ainda 

em prazo superior a 30 dias.  

h. Caso o beneficiário não solicite a renovação anual, o benefício será cancelado 

automaticamente.  

i. Descumprimento de quaisquer dos itens constantes neste documento ou das disposições 

normativas do plano de saúde, tais como uso indevido ou fraudulento do plano, conforme o 

regulamento do Plano MAS (Saúde Petrobras).  

j. Em caso de óbito ou suspensão do benefício, o valor a ser pago será proporcional ao 

número de dias (no mês) em que o paciente se encontrava com direito ao plano de saúde.  

  

4. Inscrições  
  

4.1 Solicitação inicial  

 

4.1.1 Para solicitar análise inicial do Auxílio Cuidador do Idoso, o beneficiário titular ou o 

responsável legal precisa abrir uma solicitação no Portal do Beneficiário com os seguintes 

documentos listados abaixo:  

  

4.1.2 Documentos obrigatórios para análise de elegibilidade ao Auxílio  

  

a. Formulário do pedido de avaliação para concessão do benefício Auxílio Cuidador do Idoso 

devidamente preenchido.  

b. Formulário de avaliação de independência funcional preenchido.  

c. Laudo médico datado, carimbado e assinado, sem rasuras.  

d. Termo de adesão ao benefício Auxílio Cuidador do Idoso. 

e. RG e CPF da pessoa responsável.  

f. RG, CPF, do(a) cuidador(a), no caso de pessoa física ou;  

g. Contrato de prestação de serviços do(a) cuidador(a), no caso de pessoa jurídica, em nome 

do beneficiário elegível ou titular.  

h. A equipe técnica do ACI poderá solicitar atestado médico a qualquer tempo para 

comprovação de aptidão para o desempenho da função de cuidador. 

 

4.1.3 Nas instruções de preenchimento do formulário de avaliação de independência funcional, 

encontra-se a carta de encaminhamento ao médico assistente (vide anexo I), juntamente com o 

formulário de avaliação de independência funcional (vide anexo II).  
  

4.1.4 É importante que o beneficiário ou responsável imprima essa carta para entregar ao médico 

juntamente com o pedido de avaliação.  
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4.1.5 A equipe técnica do ACI analisará a elegibilidade do beneficiário para a concessão ou não do 
auxílio, e o beneficiário receberá retorno formal do plano sobre o resultado de sua avaliação e a 
possível inscrição no programa, bem como as orientações para a solicitação do reembolso.  

4.1.6. O prazo da análise de elegibilidade é de 15 (quinze) dias úteis.  

4.1.7 A apresentação da documentação inicial não configura a inscrição no Auxílio Cuidador do 
Idoso, sendo necessária a avalição social para dar continuidade ao processo, assim como o envio de 
todos os documentos de uma só vez no Portal do Beneficiário.  

4.1.8 Os formulários e o relatório médico apresentados serão aceitos com a validade de até 90 dias.  

4.1.9 Uma vez elegível, o prazo de validade da concessão do benefício é de 365 dias, renováveis ou 

não por período a ser definido pela equipe operacional do ACI.  

4.1.10 A renovação não é automática, sendo necessário que toda a documentação seja 

reapresentada anualmente pelo beneficiário titular ou responsável, a qual será submetida a nova 

análise de elegibilidade.  

4.1.11 A avalição social compõe o processo de análise para a concessão do benefício. Caso seja 

necessário, serão solicitados os documentos que comprovem atividade laborativa ou limitação 

funcional para o exercício do cuidador familiar impedido de assumir a função. 

a) Se, na avaliação social, forem identificadas condições em desacordo com os critérios deste 

documento, poderá ocorrer a negativa de concessão do benefício. 

 

4.2 Solicitação de renovação  

 

4.2.1 Para solicitar a renovação do Auxílio Cuidador do Idoso, o beneficiário titular ou responsável 

precisa abrir uma solicitação no Portal do Beneficiário, com os seguintes documentos atualizados 

listados abaixo: 

 

a. Formulário do pedido de avaliação para concessão do benefício Auxílio Cuidador do Idoso 

devidamente preenchido.  

b. Formulário de avaliação de independência funcional preenchido.  

c. Laudo médico datado, carimbado e assinado, sem rasuras.  

d. Termo de adesão ao benefício Auxílio Cuidador do Idoso. 

e. RG e CPF da pessoa responsável.  

f. RG, CPF, do(a) cuidador(a), no caso de pessoa física ou;  

g. Contrato de prestação de serviços do(a) cuidador(a), no caso de pessoa jurídica em nome 

do beneficiário elegível ou titular.  

h. A equipe técnica do ACI poderá solicitar atestado médico a qualquer tempo para 

comprovação de aptidão para o desempenho da função de cuidador. 

 

4.2.2. Cumpridos os critérios de elegibilidade, a renovação é autorizada por tempo determinado, 
não ultrapassando 12 (doze) meses consecutivos (365 dias). 

4.2.3 Após o término do período concedido, não acontecerá a renovação automática do benefício, 
sendo necessário que o titular e/ou responsável pelo beneficiário solicitem a renovação do ACI.  
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4.2.4 A solicitação de renovação deve ser encaminhada 30 dias antes do término da concessão do 
benefício, com o objetivo de evitar que o beneficiário fique desassistido.   

Observação: mesmo no processo de renovação, o beneficiário passará por nova avaliação social.  

  

4.3 Mudança de cuidador(a) ou pessoa responsável  

 

4.3.1 Sempre que houver mudança do(a) cuidador(a) ou pessoa responsável do Auxílio Cuidador do 

Idoso, é necessário informar à Operadora. 

4.3.2 Para informar a mudança do(a) cuidador(a) ou pessoa responsável do Auxílio Cuidador do 

Idoso, é preciso abrir uma solicitação no Portal do Beneficiário, anexando a nova documentação, no 

prazo de até 48h úteis a partir da mudança, a seguir:  

 

a. RG e CPF da pessoa responsável.  

b. RG, CPF do(a) cuidador(a), no caso de pessoa física ou;  

c. Contrato de prestação de serviços do(a) cuidador(a), no caso de pessoa jurídica. 

d. A equipe técnica do ACI poderá solicitar atestado médico a qualquer tempo para 

comprovação de aptidão para o desempenho da função de cuidador. 

 

5. Acessos  
  

5.1 Todas as solicitações devem ser registradas no Portal do Beneficiário de acordo com o serviço 

solicitado: https://beneficiario.saudepetrobras.com.br.  

5.2 Link para acesso à página do ACI no nosso site institucional: https://saudepetrobras.com/aci. 

 

6. Solicitação de reembolso 
 

6.1 A solicitação de reembolso deve ser feita mensalmente com a apresentação do recibo/nota 

fiscal do cuidador, por meio do Portal do Beneficiário ou App Saúde Petrobras e, caso não seja, não 

haverá processamento do reembolso. 

6.1.1 O recibo ou nota fiscal do cuidador deve ser emitido em nome do beneficiário titular ou 

beneficiário atendido, sempre fazendo menção ao beneficiário atendido, e conter identidade, local, 

data, mês de referência, valor, assinatura e CPF do(a) cuidador(a). Não serão aceitos documentos 

fiscais em nome pessoas não vinculadas ao plano, mesmo que este seja o familiar ou pessoa 

responsável. 

6.1.2 Os dados aqui especificados devem ser referentes ao cuidador indicado pelo beneficiário 

titular ou responsável. Modelo de recibo, vide anexo III.   

6.1.3 Em caso de pessoa jurídica, a nota fiscal deve conter: timbre da instituição que está 

contratada para fornecer o serviço de cuidador de idoso, CNPJ da instituição, nome do beneficiário 

elegível ao ACI e nome do titular, valor em reais e por extenso, descrição do serviço prestado, 

período em que foi prestado o serviço, local e data. 

https://beneficiario.saudepetrobras.com.br/
https://saudepetrobras.com/aci
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6.1.4 O intervalo de tempo entre a data de emissão do recibo/nota fiscal e sua data de 

apresentação para reembolso deve ser inferior a 180 dias.  

6.1.5 No primeiro momento, o reembolso será proporcional à data de adesão ou renovação do 

benefício.  

Exemplo: beneficiário elegível ao benefício em 12/05 deverá apresentar o recibo do dia 12/05 a 

31/05, na primeira semana do mês subsequente aos serviços prestados.  

Nos próximos meses, os recibos deverão ser datados a partir do dia 1º de cada mês (período fechado 

– 01 a 30 ou 01 a 31).  

6.1.6 Não serão aceitos documentos fiscais em nome de pessoas não vinculadas ao plano, mesmo 

que este seja o familiar ou a pessoa responsável. 

 

6.2 Prazo para crédito  

 

6.2.1 O pagamento será creditado em até 30 dias corridos, em conta corrente, contados a partir da 

data de abertura da solicitação e/ou da entrega de toda a documentação necessária, listada no 

item 6.1.1.  

6.2.2 Caso os dados bancários do beneficiário titular estejam desatualizados/incorretos no cadastro 

da Saúde Petrobras, seu reembolso poderá ser reprogramado para o contracheque (caso possua 

folha de pagamento), o que naturalmente pode demandar mais 60 (sessenta) dias para ser 

creditado, a contar da 1ª tentativa de reembolso realizada pela operadora. Por isso a importância 

de manter seus dados sempre atualizados junto ao plano de saúde. 

6.2.3 A Petrobras e demais patrocinadoras se reservam o direito de alterarem a forma ou o prazo de 

depósitos/reembolso desse benefício em pecúnia em contracheque (folha de pagamento ou 

aposentadoria/pensão), considerando a revisão de sistemas ou novos fluxos com a Fundação Petros.   

6.2.4 A conta corrente cadastrada precisa ser a do titular do plano. Não são aceitas para reembolso: 

conta-salário, conta poupança, conta de investimento ou conta conjunta em que o titular do plano 

não seja o primeiro titular da conta. Para cumprimento do prazo, é imprescindível que os dados 

bancários estejam sempre atualizados no cadastro do plano.  

  

7. Mais Informações  
  

08007283372 ou utilize o Portal do Beneficiário.  

 

No sítio eletrônico da Saúde Petrobras está disponível um compilado de informações acerca das 

dúvidas mais frequentes sobre o benefício extrarrol do Auxílio Cuidador do Idoso. 

 

Link de acesso: Saúde Petrobras | Auxílio Cuidador do Idoso (saudepetrobras.com.br) 

 

 

 

https://saudepetrobras.com.br/programas-complementares/auxilio-cuidador-de-idoso/
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8. Anexos  
  
Anexo I - Formulário do pedido de avaliação para concessão  

Anexo II - Formulário de avaliação de independência funcional 

Anexo III - Modelo de recibo  
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Anexo I - Formulário do pedido de avaliação para concessão 
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Anexo II - Formulário de avaliação de independência funcional 
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Anexo III – Modelo de recibo 

 

  


